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DISPÔE soBRE A DENOMINAÇÃO AO PRÉDIO PÚBLICO QUE

MENCToNA E DÁ oUTRAS pRovtDÊNCtAs.

Foço sober que o Povo de Presidente Bc.rnordes-MG, por seus represeniontes,

oprovou, e eu, PrefeiÍo Municipol, em seu norne, sonciono e promulgo o seguinÍe Lei:

Ari.lo. O novo prédio do Deporlomento Municipol de EducoçÕo do Município de

Presidente Bernordes-MG, onexo à Prefeiluro Municipol de Presidente Bernordes-MG,

situodo nq Ruo Sõo José, no. 21, nesto cidode, posso o denominor-se "Deportomento

Municipol de Educoçõo Professoro D. lgnez de Corvolho Vidigol".

Art.2o. O ouditório situodo nos instoloções do novo prédio do Deportomento

Municipol de Educoçôo ProÍessoro D. lgnez de Cqrvolho Vidigol, posso o denominor-

se "Audilório Professoro D. Rilo Fernondes Vidigol".

Art.3". O Poder Executivo fico outorizodo o confeccionor ploco de identificoçoo no

imóvel, em cumprimento oo disposto nesto Lei.

Art.4o. Esto Lei enlro em vigor no doto de suo publicoçôo'

Presidente Bernordes-MG, l5 de dezembro de 2023'
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